
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de  Lo r
- ESTADO DE SAO PAULO -

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S
cso

- P Q R T A R I f l  Nfl 2#523 =

O Senhor CARLOS CUGCn IO MARCONDES, Prefeito Munici
pal de Lorena, usando daa atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

R E S O L V E  í

Conceder ao Senhor MOACYR LUIZ GIORDANI, Tesoureiro 
-Chefe, padrão "U", lotado no Setor de Tesouraria do Departamen 
to de Finanças da Prefeitura Municipal, 60 (sessenta) dias ds 
licença para tratamento de saúde, em prorrogação, conforme pe
dido feito em requerimento protocolado sob o nD 3007, de 22 de 
setembro de 1975, que recebeu o seguinte despacho J "Deferido", 
face à informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se*

P*M* de Lorena, 25 de setembro de 1975.

S CARLOS lUGENIO MARCONDES
ito MDThioipal =

Registrada no Liuro propr.o do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici - 
pal e publicada no Paço Municipal aos 25 de setembro de 1975.

s MARIA 3d Íe GALVÍO GIORDANI 
■s. Encarregada do Setor de Serviços Gerais


